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INTRODUÇÃO 

A Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro é uma fundação vinculada à Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa, do Governo do Estado do Rio de Janeiro. É responsável pela promoção 
da cultura e pela gestão direta de uma série de museus, teatros e centros culturais. 

 
Criada em 10 de dezembro de 1979, através da Lei n.º 291, de 10 de dezembro de 1979, a Fundação de Artes do 
Estado do Rio de Janeiro, resultou da fusão da FUNTERJ (Fundação Estadual dos Teatros do Rio de Janeiro) com 
a FEMURJ (Fundação Estadual dos Museus do Rio de Janeiro), tendo por finalidade promover, incentivar e 
amparar, em todo o território do Estado, a prática, o desenvolvimento e a difusão das atividades artísticas e 
culturais, especialmente nos campos de música, dança, teatro e museologia. 

 

 
 
O presente documento estabelece o Plano de Dados Abertos (PDA) da Fundação Anita Mantuano de Artes do 
Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, instrumento que norteia as atividades necessárias à disponibilização de 
dados públicos em formatos abertos à sociedade, com prazo de vigência de 2 (dois) anos, a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ).  

 
O PDA tem como fundamento a Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei Federal nº 12.527/2011 - regulamentada 
no âmbito estadual pelo Decreto Estadual nº 46.475/2018, os quais prescrevem, em seu artigo 8º, o princípio 
da transparência ativa. Os dispositivos instituem o dever da Administração Pública de promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação de informações de interesse público. O §2º do art. 8° da Lei 
Federal e o §1º do art. 8° do Decreto Estadual estabelecem a necessidade de que essas informações sejam 
publicadas em sítios eletrônicos de transparência na rede mundial de computadores.  

 
Em âmbito estadual, o art. 16 da Lei Estadual nº 9.128/2020 reitera, em seu inciso III, que os dados não 
protegidos por sigilo ou restrição de acesso com previsão legal deverão ser “disponibilizados, obrigatoriamente, 
em formato aberto e estruturado, amplamente acessível e utilizável por pessoas e máquinas, assegurados os 
direitos à segurança e à privacidade”.  

 
A implementação e a gestão do PDA no Estado do Rio de Janeiro são definidas pelo Decreto Estadual nº 
48.449/2023 e sua alteração (Decreto Estadual nº 49.097/2024), o qual estabelece a Política de Gestão e 
Controle do Programa de Dados Abertos. O Decreto estabelece, em seu art. 7º, que a implementação do referido 
Programa ocorrerá por meio da execução de Plano de Dados Abertos no âmbito de cada Órgão ou Entidade do 
Poder Executivo Estadual. 
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1. Atribuições e Responsabilidades 

1.1. O cumprimento dos compromissos e prazos previstos neste documento observará as atribuições definidas no Decreto Estadual nº 48.449/2023, alterado 
pelo Decreto Estadual nº 49.097/2024.  

 

2. Catálogo das Bases de Dados 

2.1. A catalogação de bases de dados da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do Rio de Janeiro – FUNARJ, foi realizada no período de 4 a 29 de agosto 
de 2025, sob coordenação do representante do Programa de Dados Abertos, conforme Ofício FUNARJ/PRESI N.º 107 de 2023. 

2.2. Foram catalogados os conjuntos de dados a seguir: 

 

2.3. Catalogação dos Conjuntos de Dados da FUNARJ 

Catalogação do Conjunto de Dados 

Nome do Conjunto 
de Dados (CD) 

Descrição Hipótese Legal Organização 

Sistema do 
Estado 

associado ao 
Banco de 

Dados (BD) 

Linguagem 
do BD 

Link de acesso ao CD 
Nível de 

Acesso do 
CD 

Unidade 
Responsável 

(UR) 

Acordos de 
Cooperação 

Técnica 

Conteúdo com informações importantes 
sobre os acordos de cooperação técnica da 
FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  
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Contratos 
Conteúdo com informações importantes 
sobre os contratos da FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

Convênios 
Conteúdo com informações importantes 
sobre os convênios da FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

Termos de 
Autorização de 

uso dos espaços. 

Conteúdo com informações importantes 
sobre os termos de autorização de uso dos 
espaços da FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

TPUTS 
Conteúdo com informações importantes 
sobre os termos de permissão de uso da 
FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

Contratos de 
Atividade Meio 

Conteúdo com informações importantes 
sobre os contratos das atividades meio da 
FUNARJ. São contratos para manutenção da 
sede e dos espaços culturais. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

Informações de 
Bilheteria 

Conteúdo com informações importantes 
sobre atividades de Bilheteria nos espaços 
da FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  

Atividades dos 
Museus 

Conteúdo com informações importantes 
sobre atividades realizadas pelo setor de 
Museus da FUNARJ. 

N/A FUNARJ N/A N/A  Público  
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3. Critérios De Priorização 

3.1. Os prazos para publicação de conjuntos de dados, estabelecidos em cronograma, consideram os critérios de priorização constantes da matriz de 

priorização, conforme planilha constante no anexo ANEXO I, cujo modelo segue abaixo: 

 

ITEM CRITÉRIO DESCRIÇÃO PESO PONTUAÇÃO 

1 Interesse público 
Relevância para o cidadão/sociedade, segundo dados 
obtidos por meio de consultas via Lei de Acesso à 
Informação (LAI), de consulta pública ou outros. 

1,5 

Baixo: 0 ponto (pouco interesse ou relevância para o cidadão/sociedade) 

Médio: 1 ponto (há relevância para o cidadão/sociedade) 

Alto: 2 pontos (relevância alta ou essencial para o cidadão/ sociedade) 

2 
Estímulo ao controle 
social  

Relevância para o acompanhamento e a fiscalização 
das ações estatais pela sociedade civil. 

1,5 

Baixo: 0 ponto (pouco importante para o controle social) 

Médio: 1 ponto (promove o controle social) 

Alto: 2 pontos (crucial para o controle social) 

3 Obrigatoriedade legal 
Existência de obrigação legal específica para a 
disponibilização de dados criada por norma ou 
instrumento jurídico. 

1,5 

Baixo: 0 ponto (não há obrigatoriedade legal específica) 

Médio: 1 ponto (há obrigatoriedade legal específica de nível estadual) 

Alto: 2 pontos (há obrigatoriedade legal específica de nível federal) 

4 Relevância estratégica 

Conexão com projetos estratégicos e ações previstas 
no Plano Plurianual (PPA) ou Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do 
Rio de Janeiro (PEDES). 

1,0 

Baixo: 0 ponto (não se refere a projetos estratégicos e ações previstas no 
PPA ou PEDES) 

Médio: 1 ponto (relaciona-se indiretamente com projetos estratégicos e 
ações previstas no PPA ou PEDES) 

Alto: 2 pontos (está diretamente ligado a projetos estratégicos e ações 
previstas no PPA ou PEDES) 

5 
Resultados de 
serviços e políticas 
públicas 

Capacidade de demonstração dos resultados dos 
serviços públicos e do impacto por políticas públicas. 

1,5 

Baixo: 0 ponto (não demonstra resultados dos serviços públicos e do 
impacto gerado por políticas públicas) 

Médio: 1 ponto (demonstra indiretamente resultados dos serviços públicos e 
do impacto gerado por políticas públicas) 

Alto: 2 pontos (demonstra diretamente os resultados e impactos dos 
serviços públicos) 
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6 
Objetivos do 
Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) 

Conexão com a promoção do desenvolvimento 
sustentável. 

1,0 

Baixo: 0 ponto (não contribui para o desenvolvimento sustentável) 

Médio: 1 ponto (contribui de alguma forma para o desenvolvimento 
sustentável) 

Alto: 2 pontos (tem alto potencial para estimular o desenvolvimento 
sustentável) 

7 
Fomento a atividades 
econômicas 

Utilidade para o fomento de atividades econômicas. 1,0 

Baixo: 0 ponto (não tem potencial para fomentar atividades econômicas) 

Médio: 1 ponto (possui potencial para fomentar atividades econômicas) 

Alto: 2 pontos (tem grande potencial para fomentar atividades econômicas) 

8 
Utilização e 
reutilização 

Potencial de uso e reuso dos dados pela sociedade 
civil e pela Administração Pública. 

1,5 

Baixo: 0 ponto (dados com pouco ou nenhum potencial de uso/reuso) 

Médio: 1 ponto (dados com potencial moderado de uso/reuso) 

Alto: 2 pontos (dados com alto potencial de uso/reuso) 

 

4. Publicação De Conjuntos E Recursos De Dados No Portal De Dados Abertos 

4.1. Até o momento, foram publicados 8 conjuntos de dados e 8 recursos de dados do(a) FUNARJ no Portal de Dados Abertos. 

4.2. Serão publicados os recursos referentes ao ano de 2025. Os anos anteriores serão publicados no prazo constante no ANEXO II. 

 

5. Engajamento Da Sociedade 

5.1. O presente Plano de Dados Abertos será disponibilizado para consulta pela sociedade no Site da FUNARJ em “Dados Abertos”, nos cards “Transparência. 
 

5.2. A publicação dos conjuntos de dados será sempre anunciada por meio de ações específicas de comunicação coordenadas pelas Assessorias de 
Comunicação e de Tecnologia da Informação, conforme anuência da Alta Gestão e de modo a promover a divulgação externa. 
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6. Demais Mecanismos para a Promoção 

6.1. Além das atividades relacionadas à disponibilização de conjuntos, recursos e arquivos de dados abertos no Portal de Dados Abertos do Estado, serão 
realizadas as seguintes medidas visando promover a evolução da qualidade dos dados para seu uso eficiente e efetivo: 

 
• Constituição de Comitê Interno de Governança de Dados; 

• Definição de processos de qualidade de dados; 

• Definição da rotina de atualização dos dados disponibilizados; 

• Elaboração de dicionário de dados; 

• Evolução das bases para formatos mais abertos. 

7. Divulgação Interna 

7.1. O presente Plano de Dados Abertos será divulgado internamente por meio de processo de Comunicação Interna no Sistema Eletrônico de Informações, o 
SEI-RJ. 

 

8. Cronograma 

8.1. O cronograma de ações e atividades necessários à implementação do presente Plano de Dados Abertos consta no anexo ANEXO III. 

 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2025. 


